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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Marcelo de Almeida Frota

Enviado em: segunda-feira, 22 de novembro de 2021 10:49

Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva

Assunto: ENC:  20211119_Ofíc_ABTI_nº358_Rodrigo_Pacheco_desoneração_folha_pagto

Anexos: 20211119_Ofíc_ABTI_nº358

_Senador_Rodrigo_Pacheco_desoneração_folha_pagto.pdf

 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  

Enviada em: segunda-feira, 22 de novembro de 2021 10:46 

Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: 20211119_Ofíc_ABTI_nº358_Rodrigo_Pacheco_desoneração_folha_pagto 

 

 

 

De: ABTI - Presidente [mailto:presidente@abti.org.br]  

Enviada em: sexta-feira, 19 de novembro de 2021 18:03 

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br> 

Assunto: 20211119_Ofíc_ABTI_nº358_Rodrigo_Pacheco_desoneração_folha_pagto 

 

Ofício ABTI n° 358/2021 

 

Uruguaiana, 19 de novembro de 2021.

Ao Senador 

Sr. Rodrigo Otavio Soares Pacheco 

Senado Federal 

Brasília/DF 

 

 

A Associação Brasileira de Transportadores Internacionais (ABTI), ao cumprimentá-lo, mui respeitosamente, vem a 

presença de Vossa Excelência, solicitar seu importante apoio, para que seja mantido a “Desoneração da Folha de 

Pagamento” do setor de Transporte Rodoviário de Cargas (TRC). 

 

Justificando que, a manutenção do incentivo evitará uma reação negativa e imediata no segmento de transporte 

rodoviário internacional de cargas, considerado como atividade essencial, pois mantém o abastecimento das cidades, 

estados e países. Sendo responsável por gerar inúmeros empregos diretos, está entre as principais atividades que vem 

sofrendo os impactos da crise sanitária e econômica causado pela Pandemia. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, com a certeza de contarmos com vosso apoio neste pleito, renovamos votos 

de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Cordialmente. 
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Ofício ABTI n° 358/2021 

Uruguaiana, 19 de novembro de 2021.

Senhor Senador,

A Associação Brasileira de Transportadores Internacionais (ABTI), ao 
cumprimentá-lo, mui respeitosamente, vem a presença de Vossa Excelência, solicitar seu importante 
apoio, para que seja mantido a Desoneração da Folha de Pagamentoooo  do setor de Transporte 
Rodoviário de Cargas (TRC). 

Justificando que, a manutenção do incentivo evitará uma reação negativa e 
imediata no segmento de transporte rodoviário internacional de cargas, considerado como atividade 
essencial, pois mantém o abastecimento das cidades, estados e países. Sendo responsável por gerar
inúmeros empregos diretos, está entre as principais atividades que vem sofrendo os impactos da crise 
sanitária e econômica causado pela Pandemia. 

Sendo o que tínhamos para o momento, com a certeza de contarmos com 
vosso apoio neste pleito, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração. 

Francisco Cardoso 
Presidente 

Ao Senador 
Sr. Rodrigo Otavio Soares Pacheco 
Senado Federal 
Brasília/DF 
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